
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo: CREDENCIAMENTO Nº 630/2023

Núcleo de Transporte Escolar
transporte.sme@uberlandia.mg.gov.br

(34) 3214 1575 / 3226 5684

ATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
Processo: CREDENCIAMENTO Nº 630/2023
Objeto: Transporte de estudantes com deficiência, residente na zona urbana, podendo também prestar 
serviço na zona rural conforme a demanda do município de Uberlândia, regularmente matriculados na 
Educação Especial da Rede Pública de Ensino ou bolsistas integrais em escolas da rede privada nos 
períodos da manhã, tarde, noite e integral, com fornecimento de mão de obra (condutores e monitor/
acompanhante) e veículos
Os membros da Comissão Especial de Seleção, designados pela Portaria SMA nº 599, de 27 de outu-
bro de 2023, que subscrevem o presente documento, após o exame e a conferência da documentação, 
em cotejo com os requisitos e as condições expressas no Termo de Referência do Edital nº 630/2023 e 
seus anexos, julga que as inscrições abaixo relacionadas estão nas seguintes conformidades: 
JULGA HABILITADAS PARA O CREDENCIAMENTO Nº 630/2023 AS SEGUINTES INSCRIÇÕES:

QTD CLASSIFI-
CAÇÃO

Nº DE INSCRI-
ÇÃO SORTEADOS CPF

1. 92 609 GESILEI ALMEIDA DA SILVA XXX.053.746-XX

Fica ABERTO O PRAZO RECURSAL de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste ato no 
Diário Oficial do Município, conforme previsto na cláusula 6.3 do Edital.

Uberlândia,27 de agosto de 2025
MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL
Alexandre Canabarro Peixoto Carolina Pacheco Barcelos
Coordenador DAM 15 Assistente DAM 5
29084-0 29084-0

Gabriel Castro Silva Patrícia Borges dos Santos
Supervisor DAM 10 Oficial Administrativo
28496-3 11678-5

ATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
Processo: CREDENCIAMENTO Nº 632/2023

Núcleo de Transporte Escolar
transporte.sme@uberlandia.mg.gov.br

(34) 3214 1575 / 3226 5684

Objeto: Transporte de estudantes regularmente matriculados na Educação Infantil, Ensino Funda-
mental, Ensino Médio, Ensino Profissionalizante, Educação Superior e Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), residentes predominantemente na zona rural do município de Uberlândia, bem como de servi-
dores públicos municipais que prestam serviço nas escolas municipais predominantemente na zona 
rural, nos períodos da manhã, tarde, noite e integral, com fornecimento de mão de obra (condutores) 
e veículo. 
Os membros da Comissão Especial de Seleção, designados pela Portaria SMA nº 599, de 27 de outu-
bro de 2023, que subscrevem o presente documento, após o exame e a conferência da documentação, 
em cotejo com os requisitos e as condições expressas no Termo de Referência do Edital nº 632/2023 e 
seus anexos, julga que as inscrições abaixo relacionadas estão nas seguintes conformidades:
JULGA HABILITADAS PARA O CREDENCIAMENTO Nº 632/2023 A SEGUINTE INSCRIÇÃO:

QTD Classificação Nº de 
Inscr. SORTEADOS - VAN CPF

N/A 1092 POLIANA SOARES DE SOUSA DINIZ XXX.177.556-XX

N/A: Inscrição realizada após do dia 30/11/2023
Fica ABERTO O PRAZO RECURSAL de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste ato no 
Diário Oficial do Município, conforme previsto na cláusula 6.3 do Edital.

Uberlândia, 27 de agosto de 2025
MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL
Alexandre Canabarro Peixoto Carolina Pacheco Barcelos
Coordenador DAM 15 Assistente DAM 5
29084-0 29084-0

Gabriel Castro Silva Patrícia Borges dos Santos
Supervisor DAM 10 Oficial Administrativo
28496-3 11678-5

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMARCA DE UBERLÂNDIA - MG - SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL. EDITAL COM PRAZO DE VINTE 
(20) DIAS. O Dr. Carlos José Cordeiro Mm. Juiz de Direito na Secretaria da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Uberlândia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Citação virem 
e dele conhecimento tiverem que perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia, corre uma ação 
MONITÓRIA, registrada sob o nº 5025548-93.2024.8.13.0702 requerida por SEM PARAR INSTITUICAO 
DE PAGAMENTO LTDA. - CNPJ: 04.088.208/0001-65 em face PRISMA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LOCADORA & TRANSPORTADORA LTDA. - CNPJ: 09.129.534/0001-97.O Requerente 
é prestador de serviço automático de pagamento de estacionamento e de pedágios com passagem 
rápida, denominado “SEM PARAR”. O serviço é prestado mediante prévia contratação, na qual o 
contratante, após preencher um cadastro com seus dados ou de sua empresa, recebe pessoalmente 
ou em seu endereço o etiqueta eletrônica ou dispositivo TAG para liberação das cancelas mediante o 
reconhecimento do veículo cadastrado, registrando a “passagem” pela pista especial “SEM PARAR”, 
cabendo-lhe a devida contraprestação, qual seja, o pagamento da fatura mensal por meio de débito 
automático na conta corrente indicada quando do cadastro. Entretanto, a Requerida não manteve 
numerário suficiente para a quitação. Várias foram as tentativas de cobrança extrajudicial sem que se 
obtivesse êxito, não restando alternativa ao Requerente senão valer-se desta via monitória para recuperar 
seu crédito. E como a requerida não foi encontrada para receber a citação, determinou o MM. Juiz que se 
expedisse o presente edital através do qual CITA e chama a requerida PRISMA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LOCADORA & TRANSPORTADORA LTDA. - CNPJ: 09.129.534/0001-97 para, no prazo 
de quinze (15) dias PAGAR EM JUÍZO a quantia reclamada de R$ 170.707,07 podendo no mesmo 
prazo, caso queira, independente de prévia segurança do Juízo, oferecer embargos que, recebidos, 
suspenderão a eficiência da determinação anterior e serão processados nos mesmos autos, pelo 
procedimento ordinário. Caso não o faça, constituir-se-á de pleno direito o título em mandado 
executivo. Se efetuar o pagamento no prazo supra estipulado, ficará isento de custas processuais e 
honorários advocatícios (art. 701, § 2º do CPC). Observe-se que os prazos fluem após o prazo do edital.  
Para conhecimento de todos, especialmente do(a,s) interessado(a,s), expediu-se o presente edital que 
será publicado uma vez no “Diário do Judiciário” e em jornal local de grande circulação. Uberlândia, 04 de 
setembro de 2025. Eu, (a)(Juliana Alves Fernandes), Oficial Judiciário, o digitei, subscrevo.(a) Dr. Carlos 
José Cordeiro Juiz de Direito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL/MG
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 

Será realizado no dia 30/09/2025 às 08:00h o Processo n° 091/2025, 
com critério de menor preço por item. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de caçambas estacionárias 

ambientalmente adequada de resíduos comuns, para atender a Gestão 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Planejamento Urbano, com 
participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: licitacao@
coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 
34-3841-1344. Coromandel-MG, 11 de setembro de 2025. Luiz Fernando 
Ferreira da Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO/MG 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de software, para gestão do: GSN - Gestão do 
Simples Nacional (web), GNN - Gestão da NFS-e Nacional (web), 
DESIF - Sistema de Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições 
Financeiras - (web), GFT - Fiscalização Tributária (web) e Gestão de 
Administradora de Cartões (web), incluindo implantação, conversão, 
migração de dados, capacitação de usuários, alterações legais, 
correções, atualizações, suporte técnico in loco e remoto, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, cujo documento, na íntegra, encontra-se à disposição 
no Sítio Oficial do Município através do link 
<https://sacramento.mg.gov.br>, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas <https://www.gov.br/pncp/pt-br> ou na Plataforma Portal Bolsa 
Nacional de Compras – BNC <www.bnc.org.br>. 

Sacramento/MG, 12 de setembro de 2025. 
Cleber Silveira Borges  

Secretário Municipal da Fazenda e Administração 

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE UBERLANDIA
PUBLICAÇÃO CHAPA PARA ELEIÇÃO DO DIA 23/10/2025, ART.41º DO ESTATUTO

PRESIDENTE - José Eustáquio da Silva, Secretária - Maria da Conceição, Diretor Financeiro -Antonio 
Della Torres Ferreira, DIRETORIA: Maria Angélica Torres Campos, Uender José da Silva, Adriana Teixeira 
de Oliveira Marson, Dayse Ferreira Magalhães, Luiz Fernando Pereira da Silva, Antonio de Oliveira, 
Rudimar Cavalcante de Jesus, Paulo Roberto Gomes, Vidigal Fernandes Martins, Benedito Torres, 
Ananeli Ramos da Silva, Larissa Dovigo Sarto, Leticia Paranaiba Calegari Pereira, Diogenes de Sousa 
Ferreira, Wagner Pelizer, Wellington Garcez de Oliveira, Alessandra Fernandes Garcia, Luis Carlos Feijó, 
Joao Batista Guedes, Marcilio Almeida Carvalho, Alexandre Arthur Matheus, Dalmi Teixeira Duarte. 
CONSELHO FISCAL: João Vicente Neto, Luiz Auto Fanini, Fernanda Medeiros Spacek. Uberlândia, 12 
de setembro de 2025.

QUER VENDER?
COMPRAR? ALUGAR?

(34) 99862-5000(34) 99862-5000(34) 99862-5000(34) 99862-5000

CLASSIFICADOS

Você sabe de onde a verdade vem.
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SÁBADO
13 DE SETEMBRO DE 2025


